
                                                                                                                                                  
ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE

A UNIVERSIDAD DE LOS LLANOS, COLOMBIA E UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO, BRASIL. 

A UNIVERSIDAD DE LOS LLANOS, doravante UNILLANOS, com endereço legal no Km. 12 via
Puerto López-Vereda Barcelona, Villavicencio, Meta, Colômbia e telefone (57) (608) 6616800 Ramal
159,  fax  Ramal  144  E-mail:  rectoria@unillanos.edu.co  representado  pelo  Dr.  CHARLES  ROBIN
AROSA CARRERA, identificado  com a  identidade  nº  86.041.336 de Villavicencio  -  Meta,  como
Reitor, nomeado pela Resolução Superior nº 060 de 13 de dezembro , de 2021, expedida pelo Conselho
Superior  Universitário,  e  com  o  Ato  de  Posse  nº  007,  de  22  de  dezembro  de  2021;  e  a
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, doravante UFRRJ, com sede na
Rodovia BR-465, km 07, município de Seropédica – Rio de Janeiro- Brasil, CEP: 23.897-000 – E-mail:
acordos.corin@ufrrj.br, representada legalmente por seu Reitor, Prof. Dr. Roberto de Souza Rodrigues,
portador da carteira de identidade nº 082389016 – IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 014.193.637-19,
encontrado no endereço supra, concordam em assinar este Acordo.

CONSIDERANDO

Que  a  Universidad  de  Los  Llanos  e  a  Universidade  Federal  Rural  do  Rio  de  Janeiro  respeitam
mutuamente  sua  autonomia  institucional,  de  acordo  com as  regras  que  os  regem,  e  declaram sua
vontade  de  participar  conjuntamente  em  intercâmbios,  estágios,  práticas,  projetos  de  pesquisa  e
desenvolvimento tecnológico, bem como em atividades de cooperação, promovendo uma articulação
acrescida entre as suas diferentes áreas acadêmicas nas áreas do ensino, investigação, projeção social,
difusão cultural e outras específicas da sua atividade, que visam a valorização dos recursos humanos e
o reforço institucional, que permitan potencializar o desenvolvimento da Colômbia e Brasil; para o qual
assinam este Acordo composto pelas seguintes cláusulas:

OBJETO DO ACORDO
 

PRIMEIRA: Promover a cooperação entre as partes para a realização conjunta de projetos, programas
e atividades acadêmicas, científicas, sociais e culturais em áreas de interesse comum.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

SEGUNDA: Para cumprir o objeto deste Contrato, as partes realizarão as seguintes atividades:
a) Desenvolvimento de projetos conjuntos de ensino e pesquisa, estimulando a formação de equipes
mistas de trabalho;



                                                                                                                                                  
b) Intercâmbio  de docentes  e  alunos  de graduação e  pós-graduação para fins  de ensino,  pesquisa,
assessoria, troca de experiências ou como parecerista de artigos científicos;
c) Intercâmbio de pessoal acadêmico e graduados para realização de estudos de pós-graduação, estadias
acadêmicas, estadias de pesquisa destinadas ao fortalecimento de programas acadêmicos;
d) Intercâmbio de informações, documentos, publicações e material audiovisual;
e) Intercâmbio virtual de professores para o desenvolvimento de oficinas ou atividades virtuais que
contribuam para o perfil global da comunidade estudantil;
f) Contribuição para as atividades e desenvolvimento da formação pós-graduada em nível de mestrado
e doutorado de docentes de instituições acadêmicas.
g) Consultoria e desenvolvimento de programas de treinamento de graduação e pós-graduação;
h)  Realização  de  estágios/estágios  para  alunos,  professores,  investigadores,  administradores,
profissionais  e  especialistas,  orientados  para  o  mercado  de  trabalho  e/ou  investigação,  que  lhes
permitam adquirir aptidões e competências para o trabalho e a investigação.
i) Apoio à realização de Eventos em áreas de interesse comum ou reuniões sobre temas transversais ao
desenvolvimento deste Acordo; 
j) Prestação de apoio institucional mediante os objetivos indicados na cláusula primeira, bem como a
gestão com outras entidades relevantes para o desenvolvimento de atividades académicas, científicas,
tecnológicas e de inovação;
l) Outras ações acordadas entre as partes.

DESENVOLVIMENTO DO ACORDO

TERCEIRA:  Cada  instituição  apresentará  à  outra  uma candidatura  com as  atividades  que  deseja
realizar  de  forma  individual  ou  consolidada.  Nesse  sentido,  as  partes  prepararão  um programa de
trabalho, ou enviarão à sua contraparte uma comunicação de solicitação, para que no âmbito do Acordo
sejam desenvolvidas atividades que contenham propostas ou ações colaborativas específicas que serão
desenvolvidas para o cumprimento do objeto de o Acordo são executados.

SUPERVISÃO DO ACORDO 

QUARTA: Para o bom desenvolvimento das atividades de que trata este acordo, as partes designarão
um responsável, que atuará como supervisor. Nesse sentido, "UNILLANOS" designa a Diretoria Geral
de Currículo, enquanto a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro designa a Profª  Profª Lígia
Fátima  Lima  Calixto  –  SIAPE  1421094,  do  Departamento  de  Produção  Animal  (IZ/UFRRJ).
responsável pela coordenação deste convênio.

VALOR E FORMA DAS CONTRIBUIÇÕES



                                                                                                                                                  
QUINTA: Por se tratar de um acordo de caráter acadêmico, de pesquisa, de bem-estar e de projeção 
social, não registra qualquer gasto das partes.

PUBLICAÇÕES

SEXTA: Os resultados parciais ou finais obtidos em virtude deste acordo poderão ser publicados de
comum acordo, ficando registrada nas publicações a participação de cada uma das partes. De qualquer
forma, qualquer publicação ou documento relacionado a este instrumento e produzido unilateralmente
sempre se referirá ao apoio que recebeu de sua contraparte. As partes devem declarar claramente a
colaboração prestada pela outra sem que esta implique qualquer responsabilidade para com o conteúdo
da publicação ou documento.

PARÁGRAFO:  Ambas  as  Partes  reconhecerão  Direitos  de  Propriedade  Intelectual  (DPI),
considerados como resultados de pesquisas, participação em projetos ou outras atividades conjuntas,
podendo ser protegidos pela respectiva legislação.

CONFIDENCIALIDADE

SÉTIMA:  As  partes  manterão  sigilo  sobre  as  atividades  objeto  deste  acordo  nos  casos  em  que
julgarem necessário.

EXCLUSÃO DE TRABALHO

OITAVA:  Ambas as instituições concordam que o pessoal aportado por cada uma para realizar os
trabalhos  derivados  deste  acordo,  será  entendido  como  relacionado  exclusivamente  àquele  que  as
empregou, portanto, cada uma delas assumirá sua responsabilidade por este conceito, e em hipótese
alguma  serão  considerados  empregadores  solidários  ou  substitutos.  Em outras  palavras,  o  pessoal
comprometido com este acordo que dependa de qualquer uma das partes não adquirirá nenhum vínculo
empregatício  com a outra  parte  a quem prestar serviços no âmbito  deste Contrato.  Além disso,  as
pessoas listadas como supervisores deste acordo não receberão remuneração por isso.

AUTONOMIA DAS PARTES



                                                                                                                                                  
NONA: Em todas as circunstâncias  ou eventos que se relacionem com este instrumento,  as partes
manterão a individualidade e autonomia de suas respectivas estruturas técnicas e administrativas  e,
particularmente, assumirão por consequência, as responsabilidades decorrentes.

INDENIZAÇÃO DAS PARTES

DÉCIMA:  A  UFRRJ  e  UNILLANOS  isentarão  a  outra  de  qualquer  reclamação,  demanda,  ação
judicial  e  custos  que  possam ser  causados  ou  decorrentes  de  danos  ou  lesões  a  pessoas  ou  bens,
causados no desenvolvimento do contrato, durante a vigência execução do objeto e das obrigações. Em
nenhum caso a UNILLANOS ou UFRRJ poderá ser exigida por meio de ação judicial ou judicial, por
questões  direta  ou  indiretamente  derivadas  deste  contrato.  No  entanto,  UNILLANOS  e  UFRRJ,
comunicarão  o  mais  breve  possível,  para  adotar  oportunamente  as  medidas  previstas  em lei  para
permanecer inofensivo e adiantar os procedimentos que vierem a ocorrer.

RESOLUÇÃO DE DISPUTAS

DÉCIMA PRIMEIRA: Qualquer divergência decorrente da interpretação ou aplicação deste acordo
será resolvida por meio de negociação direta. Persistindo tais divergências, as partes as submeterão a
um acordo amigável.

PARÁGRAFO:  A  UFRRJ  e  a  UNILLANOS  observarão  em  suas  relações  o  maior  espírito  de
colaboração  e  se  basearão  nos  princípios  da  boa  fé  e  cordialidade  na  atenção  aos  altos  objetivos
perseguidos em comum com a celebração deste acordo.

MELHORIA E EXECUÇÃO

DÉCIMO  SEGUNDA:  Este  Acordo  não  gera  despesas  para  nenhuma  das  partes.  Entender-se-á
aperfeiçoado com a subscrição das partes, mediante a sua assinatura, que permite a sua entrada em
execução.

PROPRIEDADE INTELECTUAL

DÉCIMA TERCEIRA: Os direitos morais que recaiam sobre os estudos, análises, relatórios, docu-
mentos, publicações e outras informações consideradas como propriedade intelectual protegida que se-
jam desenvolvidos por ocasião deste acordo, serão de propriedade de seu criador. As partes concordam



                                                                                                                                                  
que, durante a vigência deste contrato e após o seu término, não serão realizadas atividades, ações e,
em geral, atos que possam afetar ou constituir violação ou prejuízo aos direitos morais do autor.

CONHECIMENTO INFORMADO

DÉCIMA QUARTA:  As partes  declaram  que  todo  o  conteúdo  deste  acordo  foi  lido,  explicado,
conhecido,  compreendido  e  informado e  que  foi  disponibilizado  às  partes  em tempo  hábil,  e  que
continuará a estar à disposição das mesmas. As partes declaram que conhecem e compreendem seus
deveres, riscos e direitos inerentes ao contrato e suas consequências legais e ao assinar este documento
aceitam integralmente o seu conteúdo.

VALIDADE

DÉCIMA QUINTA: Este Contrato será válido por 7 (sete) anos, contados a partir da última data de
sua assinatura e poderá ser rescindido, desde que uma das partes notifique o outro por escrito e com
seis meses de antecedência sobre sua intenção de rescindi-lo. Em caso de rescisão, ambas as partes
tomarão  as  providências  necessárias  para  evitar  prejuízos,  tanto  para  si  quanto  para  terceiros,
entendendo-se que as ações já iniciadas deverão prosseguir até sua conclusão.

ATRIBUIÇÃO

DÉCIMA SEXTA: Nenhuma das partes poderá ceder direitos e obrigações decorrentes deste contrato
a qualquer pessoa física ou jurídica, sem a expressa e por escrito autorização da outra parte.

RESCISÃO DO CONTRATO

DÉCIMA SÉTIMA: O contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo entre as partes mediante a
assinatura  do  ato  correspondente  e  unilateralmente  antes  do  término  do  prazo:  a)  se  surgirem
circunstâncias de força maior ou caso fortuito ou se o objetivo institucional das partes não permitir seu
desenvolvimento.  b)  Por  comprovado  incumprimento  grave  de  uma  das  partes  das  obrigações
assumidas nos respectivos documentos de compromisso.

MODIFICAÇÕES

DÉCIMA OITAVA: Este instrumento poderá ser modificado ou acrescentado por vontade das partes,
as modificações ou condições obrigarão os signatários a partir da data de sua assinatura.



                                                                                                                                                  
Tendo lido este documento e comprovado que seu conteúdo não contém dolo, má-fé ou qualquer outro
motivo que vicie sua aprovação, assinam-se 2 (duas) vias de mesmo teor e para um único fim.

Pela Universidad de los Llanos – UNILLANOS

DR. CHARLES ROBIN AROSA CARRERA
Rector 

Ciudad de Villavicencio-Colombia

Data:_________________________

Pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ

DR. ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES
Reitor

Seropédica, Brasil

Data:_________________________

Elaboró: María Casasfranco M.
Revisó:  
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